
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

PORTARIA 143/2021 - PDL-GAB/PDL-DG/CPDL/RTR/IFMT, de 4 de outubro de 2021

O Diretor-Geral do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso -

Campus Primavera do Leste, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria N.° 739, de

19/04/2021 publicada no D.O.U., de 20/04/2021;

Resolve:Resolve:

I –I – Designar a comissão responsável pela implementação do retorno às a vidades presenciais

nas a vidades administra vas e acadêmicas, no âmbito do IFMT campus Primavera do Leste - MT, de

acordo com a Resolução 53/2021 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 24 de setembro de 2021,  conforme segue:

Dimorvan Alencar Bresncancim - Diretor-Geral - Presidente 
Adriana Tomazoni - Representante de familiares dos estudantes
Aurya Dayanny Dias dos Santos - Representante Técnicos-Administrativos
Altair de Araújo França - Chefe do Departamento de Ensino
Antônio Weizenmann - Representante da Comissão de medidas preventivas no combate à COVID-19
Elson Rudimar Brissow - Representante da Comissão de medidas preventivas no combate à COVID-19
Juliano Resende Bucchianeri - Representante dos docentes
Moisés Gabriel Duarte Silva - Representante da comunidade estudantil
Rosane Alves de Abreu - Representante dos docentes
Rosilaine Moraes Guilherme - Representante da comunidade estudantil
Valda Rodrigues dos Santos - Representante de familiares dos estudantes
Valdinéia Santos Aguiar - Representante Técnicos-Administrativos
Vanderlei da Silva - Chefe do Departamento de Administração

II –II – Cientifiquem-se e cumpram-se.

DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM

Diretor-Geral

Portaria IFMT nº 739, de 19/04/2021
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